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Município de Águas da Prata
(Estância Hidromineral)

CNP J 44.831.733/0001-43 Inscrição Estadual: Isenta

LEI NO2.485 DE 28 DE JUNHO DE 2024

"Dispõe sobre a revisão dos subsidios pagos ao Prefeito, Vice-Prefeito e
Secretários Municipais para o mandato de 2.025 a 2028".

REGINA HELENA JANIZELO MORAES,
Prefeita do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu sanciono
seguinte

L E I :
Art. 1° - Os subsídios mensais pagos ao Prefeito, Vice-Prefeito e

Secretários Municipais para o mandato de 2.025 a 2.028, serão os seguintes:

Prefeito - R$ 15.000,00

Vice-Prefeito - R$ 6.400,00

Secretários Municipais - R$ 6.400,00

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e seus
efeitos a partir de 01.01.2025.

Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral), aos vinte e
oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro.

Regina He e Jan,ze o Moraes
Prefeita Municipal
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